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ESTADO DE MATO GROSSO

LEI Ne 2.442 DE 20 DE SETEMBRO DE 1 965,

Abre crédito especial de Crg 1 200 000

para o fim que especifica.

O GOYEANADOR DY ESTADO BE MRTH GROSSO :

AcAssembléia Legislativa do Estado decreta e eu sancig
no a seguinte Lei:

Artigo 12 - Fice aberto no Tesouro do Estedo, através
da Secretaria da Agricultura, Industria, Comércio, Viagdo e
Obras Riblicas o crédito especial de Cr§ 1 200 000 (hum mi
lhéio e duzentos mil cruzeiros) para aquisigBo de um prédio ris
tico, coberto de telhas de propriedade do se. Leonfdio Joa
quim de Souza, pituado na Vila de Alto-Coité, municipio de Po
xoréu, para instalacéo de Quartel e Sub Delegacia de Policia
do referido distrito.

Parégrafo dnico ~ Parea efeito da equisigBo de que tra
ta este artigo o Governo mandard proceder a regpectiva avalia-
¢8o. '

Artigo 20 - A despesa constante da presente leil corre
réd & conta do excesso de arrecadag¢Bo que os Indices técnicos
eutorizem prever, e seu pagamento independentemente de regis

tro prévio no Tribunal de Contas do Estado.

Artigo 3% - Esta lei entraréd em vigor na data de sua
publicagdo, revogadas as disposig¢Ges em contrério.

Paldcio Alencastro, em Cuiabd 209 de setembro de 1865,
14492 da Independéncia e 772 da Repiihlica.






